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PROCESSO ADMINISTRATIVO. LEI COMPLEMENTAR DO ESTADO DO ACRE NO 258/13. 

PLANO DE CARGOS, CARREIRA E REMUNERAÇÃO - PCCR -, DOS SERVIDORES DO PODER 

JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE. ADICIONAL DE CAPACITAÇÃO. PROPOSTA DE 

ALTERAÇÃO. APROVAÇÃO. 

 

- O artigo 19, § 2º, da Lei Complementar do Estado do Acre no 258/13, limita as ações educacionais 

relacionadas a capacitação continuada de integrantes do Quadro de Servidores àquelas inseridas no 

Plano Anual de Capacitação do Poder Judiciário, sendo pertinente alterar o texto legal para 

possibilitar que outras Instituições de Ensino integrem as ações de capacitação dos Servidores. 

 

- Proposta de alteração aprovada. 

 

 

 Vistos, relatados e discutidos estes autos do Processo Administrativo nº 

0100598-55.2023.8.01.0000, acordam, à unanimidade, os Membros que compõem a Comissão de 

Organização Judiciária e Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Acre, em aprovar a 

Proposta de alteração da Lei Complementar do Estado do Acre nº 258/13, nos termos do Voto do 

Relator, que faz parte deste Acórdão. 

  

Rio Branco, 13 de junho de 2023 

 

 

Desembargador Luís Camolez 

Presidente  

 

Desembargador Samoel Evangelista 

Relator 
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Decisão 
 

Conforme consta da Certidão de Julgamento, a decisão foi a seguinte: 

 

"Proposta de alteração aprovada. Unânime". Julgamento virtual (RITJAC, 

artigo 93). 

 

Participaram do julgamento os Desembargadores Laudivon Nogueira (relator), 
Luís Camolez e Samoel Evangelista. 


